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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

RESOLUÇÃO Nº 587, DE 15 DE MARÇO DE 2024

Altera o parágrafo único do Art. 2º da Resolução-COFFITO nº

573, de 29 de agosto de 2023.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL - COFFITO,

no exercício de suas atribuições legais e regimentais e cumprindo o deliberado em sua 420ª Reunião

Plenária Ordinária, realizada no dia 15 de março de 2024, em atenção à competência prevista nos incisos II

e III do art. 5º da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do parágrafo único do artigo 2º da Resolução-COFFITO nº 573, de 29 de

agosto de 2023, que passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 2º (...)

§ 1º Os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional deverão investir no mínimo

40% (quarenta por cento) da arrecadação do exercício anterior na atividade finalística; considerando como

atividade finalística os valores gastos com o setor de registro, de fiscalização, de ética profissional e custeio

com orientação profissional.

§ 2º Para fins do estipulado no § 1º, será considerado, para o cumprimento da obrigação, o

percentual legal que remanesce nos cofres do Conselho Regional após o repasse da cota-parte do

Conselho Federal, na forma determinada no art. 9º da Lei nº 6.316/1975.

§ 3º Para fins do cálculo do previsto no § 1º deste dispositivo, igualmente deverá ser deduzida a

receita patrimonial, as receitas diversas de serviços (anúncios e mala direta), os rendimentos e/ou a

remuneração decorrentes de aplicações financeiras, as indenizações e as restituições."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA

Presidente do Conselho
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